
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
 

A Secretaria de Educação do Município de Mauá torna público que, de 
acordo com o Artigo 33 do Estatuto Padrão da Associação de Pais e Mestres das 
Escolas Municipais de Mauá, a partir de 31/07/2012, fica dissolvida a A.P.M. da 
Escola Municipal Clotilde Álvares Doratiotto, tendo sido seu presidente a Sra. 
Mirna Raquel Sales Zanata, R.G. 11.642.649-4, CPF 040.920.118-90. O motivo da 
desativação da A.P.M. deu-se em função do encerramento das atividades da 
Escola Municipal Clotilde Álvares Doratiotto, por meio da Lei Municipal nº 4.700 de 
26/10/2011. Fica responsável pela guarda e conservação dos documentos a 
direção da Escola Municipal Profª Jeanete Beauchamp, sendo que os bens 
patrimoniais foram transferidos para esta mesma escola. 

 
Mauá, 22 de agosto de 2012. 

 
 
 
 
 

Profª Lairce Rodrigues de Aguiar 
Secretária de Educação 


